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Relator Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 27/2011 

Ementa:  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA. CONSULTA. CONHECIMENTO. 

EDUCAÇÃO. VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR. UTILIZAÇÃO PARA OUTROS 

FINS.  QUANDO  ADQUIRIDOS  COM  RECURSOS  VINCULADOS  À  PROGRAMAS 

EDUCACIONAIS  DE OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO,  DEVEM-SE OBSERVAR AS 

REGRAS  PACTUADAS.  POSSIBILIDADE,  SE  ADQUIRIDOS  COM  RECURSOS 

PRÓPRIOS  NÃO  VINCULADOS,  DESDE  QUE  HAJA  REGULAMENTAÇÃO  EM  ATO 

ADMINISTRATIVO  E  ATENDIMENTO  AO  INTERESSE  PÚBLICO.  EXCLUSÃO  DAS 

DESPESAS  COM  O  USO  RESIDUAL  NO  CÁLCULO  DO  LIMITE  MÍNIMO  DE 

APLICAÇÃO  NA  EDUCAÇÃO.  1) É  necessária  a  observância  das  regras  pactuadas  nos 

convênios, contratos ou outros instrumentos congêneres para aferir a possibilidade de utilização 

de veículos destinados ao transporte escolar para outras finalidades, quando for adquirido com 

recursos de programas educacionais de outra esfera de governo; 2) Caso a aquisição dos veículos 

seja custeada com recursos próprios não vinculados, é possível que o município utilize da frota  

destinada ao transporte escolar para outras finalidades, podendo afastar por completo a utilização 

original,  desde  que  obedeça  à  finalidade  pública  e  haja  regulamentação  do  seu  uso  em ato  

administrativo  específico;  e,  3) Caso  a  aquisição  dos  veículos  seja  custeada  com  recursos 

próprios vinculados a manutenção e  desenvolvimento  de ensino,  é  possível  que o município 

utilize  da frota  destinada ao transporte  escolar  para  outras  finalidades,  desde que obedeça à  

finalidade  pública,  continue atendendo sua  utilização original  a  qual  esteja  vinculada  e  haja  

regulamentação dos seus outros usos em ato administrativo específico, observando os princípios  

da razoabilidade e finalidade, excluindo-se as despesas deste uso residual no cômputo do limite  

mínimo de aplicação nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 784-6/2011.

 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso IX, 81, inciso  

IV,  da  Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato 

F:\Secretaria do Pleno\2011\Resoluções de Consulta\Resolução de Consulta nº 027_11.odt                                      1



Grosso),  resolve,  por  maioria,  acompanhando  o  voto  oral  do  Conselheiro  Revisor,  que  votou 

preliminarmente pelo conhecimento da presente consulta; e, acolheu, no mérito o voto vista do 

Auditor  Substituto  de  Conselheiro  Luiz  Carlos  Pereira,  e  de  acordo  com  o  Parecer  emitido 

oralmente em sessão plenária, pelo Ministério Público de Contas, em responder ao consulente que: 

1) é necessária a observância das regras pactuadas nos convênios, contratos ou outros instrumentos 

congêneres para aferir a possibilidade de utilização de veículos destinados ao transporte escolar 

para outras finalidades, quando for adquirido com recursos de programas educacionais de outra 

esfera  de  governo;  2) caso  a  aquisição  dos  veículos  seja  custeada  com recursos  próprios  não 

vinculados, é possível que o município utilize da frota destinada ao transporte escolar para outras 

finalidades,  podendo afastar por completo a utilização original,  desde que obedeça à finalidade 

pública e haja regulamentação do seu uso em ato administrativo específico; e, 3) caso a aquisição 

dos veículos seja custeada com recursos próprios vinculados a manutenção e desenvolvimento de 

ensino,  é  possível  que o município  utilize  da frota  destinada  ao transporte  escolar  para outras 

finalidades, desde que obedeça à finalidade pública, continue atendendo sua utilização original a 

qual esteja vinculada e haja regulamentação dos seus outros usos em ato administrativo específico, 

observando os princípios da razoabilidade e finalidade, excluindo-se as despesas deste uso residual 

no cômputo do limite mínimo de aplicação nas ações de manutenção e desenvolvimento do ensino. 

O inteiro teor desta decisão está disponível no site www.tce.gov.br, para consulta.

Foi designado o Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI como Revisor, 

com base no artigo 69, § 3º, da Resolução nº 14/2007.

Vencido o Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, 

que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, conforme artigo 104, inciso I, da 

Resolução nº 14/2007, que acolheu em parte o Parecer Ministerial, e no mérito pela resposta ao 

consulente nos termos do verbete sugerido em seu voto.

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ANTONIO 

JOAQUIM, WALDIR JÚLIO TEIS e DOMINGOS NETO, os quais acompanharam o Conselheiro 

Revisor.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 
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Publique-se.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
Presidente 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Revisor

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador Geral 
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